
PREFEITURA DO MUNICIPI,O ,DE ARARAQUARA 

LEI Ni! 2•08J 

Q .~ 
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Da 03 de OUtubro de 1 97 4 

.,j b -Dispae ao re autorizaçao para alie 
nar imÓvel de propriedade do Muni= 
o!pio a dá outras providências.-

O PREFEITO DO MUNictl'!O DE ARARA~UARA, Estado 
da São Paulo, de acÔrdo cam o ~ue decretou a C~ Municipal , 

H 

em sessao de 30 de Setembro da 1 974, promnlga a seguinte la~:-

Artigo 12 - Fica o Prefeito, autorizado a aHe 
# hAia , -nar, atraves de venda por conoorrencia, illõvel de propriedade -

do Munic:(pio:, oaraoterizado no desenho nlt 1~5-965 ao Departamen 
~ -to de Obras e Serviços Públicos da Municipalidade, assim descri 

to e confrontado:- -
DEScm:ç!o DO PER'fM:ETRo:- I:nioia no ponto saro (o), localizado a 
20,10 m. do pOnto de intersecção doa alinhamentos ~adiais da 
avenida 17aulo da Silveira Ferraz. com •llua. Marechal Deodoro da 
Fonseca, la.do :par; da! segna por este .mesmo alinbam.ento, senti
do SN da Rua Marechal Deodoro dá Fonseca :na distância de 15,37m 
até o ponto um (1); da! deflete a direita e aegne na distância
de 29,50 m até o ponto dois (2), localizado na divisa de propri~ 
dada do Senhor Antonio Braga da Silva Fil.hoa a.a:! de:flete ·a as -
querda e segue na distância de 5,80 m ainda em divisa de ~ 
dada de .Ant.opio Braga da Silva Filho, até o .ponto três {3); dai' 
deflete a direita e segue na distancia de 10,50 m até o ponto -
quatro {4) l9calizado na divisa de propriedade de Izaias Augus
toJ da! deflete a direi ta., e segue na. distância de 19,80 m até' o 
ponto c1nao (5) 1 localizado na divisa de Sergio NascimentoJ daÍ 
deflete a direita e segue pela divisa de ;Propriedade de Francis 
cc aorvelo, na distância. de 40,10 m até o ponto zero (O), in!= 
cio desta descrição.- . 
CONFRONTAÇÕ~-Faoes-0-1- Rua Marechal~eodoro da Fonseca 

l-2- .Antonio Braga da Silva Filho 
2-3 - .Antonio Braga da Silva Filho 
3-4 - lzaias Augusto 
4-5- Sergio Nascimento 
5-0 - Francisco Oorvelo 

Artigo 211 - As despesas com a execução desta
lei correrão por conta da verba prÓpria do orçamento vigente.-

Artigo 311 - Esta lei entra em vigor na d.ata -
de sua publicação.-

,. 
Artigo 42 - Revo~-se as dis]?9aiçoes em con-
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trario.-

Prefeitura do Mu.nic!pio de Ara.r<<~q_uara, aos 03 (três) de Outu
bro de 1 974 (mil noveoentoa e setenta e quatro).-

~lh ~1 ' 
rmt'rtl()A LD0 !IIEID:HA 

-~feito MUnicipaL-

Pll.bll~ no Departamento da Administração Municipal., na data 
supra.-
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Jmm b m;Lllfl;rNI 
-Diretor ria Administração-

Registrada às: fls. n2s. ~88 e 1.89, do livro competente n2l.O.-
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